
PREFntTURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

LF.l N. 3.838 DI\. I~ DR SF,Tio:MJJRO J>IL 201 7. 

Di.,p1Je s"bre dc1w111i11nçflo 11<• lo;:r1ulo11ro 

ptíblic" - Rua Anri1o Si/1•t1 "" bairro 
ltlufipê. 

O Povo do Mu11icípio de Santa Luzia, Estado de Minas Gerais, por seus 

representante~ legais, aprnva, e cu, Prcíeiltl Municipal. c111 seu 110111c, p10111ulgt1 a seguinte 

Lei: 

Art. 1° A via pública ~em denominação que tem seu início aa Av. Senadora Manoel 
Tcixcin1 da Costa, próximo ao n. 126. no hairro ldulipê, pas~a a dcnorninur-o;c Rua Aanio 
Silva. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua puhlic;u,;flo, revogadas as disposições 
contrárias. 

Município ele San la l .u;i:ia , 18 de sctcmbrn de 201 7. 
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PUBLICADO EM:./..1.J..!2.i.J..LL 
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